
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 
(;ABINETE DO PREFEITO 

- 

DECRETO No 1574 

Regularnenta o funcionamento 	do 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA MULHER DE BARRA DO PIRAI - 
COMDIM/BP de acordo corn a Lei n °  632 de 
18/04/02 e dá outras providéncias. 

0 Prefeito Municipal de Barra do Pirai, no uso de suas atribuicOes legais e de 
conformidade corn o Clue dispOe a Lei Municipal n° 632, de 18/04/2002, 

DECRETA: 

Art. 10 - 0 Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Barra do Pirai - 
COMDIMIBP, criado pela Lei Municipal n° 632 de 18/04/2002, Orgao Deliberative 
vinculado a Secretaria Municipal de Assistência Social, que tern corno finalidade elaborar e 
implernentar ern todas as esferas da administraçao do Municipio de Barra do Piral, politicas 
pUblicas sob a ótica de genero, destinadas a garantir a igualdade de oportunidades e de 
direitos entre homens e mulheres, de forma a assegurar a populacao ferninina o pleno 
exercicio de sua cidadania, que tern como objetivo formular politicas püblicas e 
implementar açOes destinadas ao fortalecimento das atividades Clue visem elirninar a 
discriminacao e todo tipo de violência contra a rnulher em Barra do Pirai - RJ. 

Art. 20 - 0 Conselho Municipal dos Direitos da Muiher de Barra do Piral. terà 
entre outra atribuicoes as seguintes: 

I - desenvolver acao integrada e articulada corn as Secretarias Municipais e demais 
orgaos pUblicos, visando a implementacao de politicas pCiblicas cornprornetidas corn 
a superação dos preconceitos e desigualdades de gênero; 

II - prestar assessoria ao Poder Executivo, emitindo pareceres, acompanhando a 
elaboraçao e execuçao de programas de governo no âmbito municipal, bern corno 
opinar sobre as questoes referentes a cidadania da muiher; 

Ill - estimular, apoiar e desenvolver o estudo e o debate das condiçOes em Cue 
vivem as mulheres na cidade e no campo, propondo politicas pbIicas, objetivando 
eliminar todas as formas de discriminação; 

IV - estimular e desenvolver pesquisas e estudos sobre os interesses das muiheres 
construindo acervos e propondo politicas de inserçao da rnulher na cultura, corn c 
objetivo de preservar e divulgar o Patrimônio Histôrico e Cultural da Muther, 

V - fiscalizar e exigir o cumprimento da [egislaçao em vigor pertinente aos direitos 
assegurados da mulher; 
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VI - sugerir a adoçao de medidas normativas para modilicar ou derrogar leis. 
regulamentos, usos e práticas que constituam discriminaçoes contra a mulher: 

VII - sugerir a adoção de providéncia legal que vise eliminar a discriminaçao de 
sexo, encaminhando-a ao poder püblico competente; 

VIII - prornover intercâmbios e firmar convénios ou outras formas de parceria corn 
organismos estacluais, nacionais e internacionais, püblicos ou particulares, corn a 
finalidade de incrementar Programas ou Projetos visando os Direitos da Mulher; 

IX - Manter canals permanentes de diálogo e de articulacão corn o movirnento de 
mulheres, em suas várias expressoes, apoiando sues atividades, sem nterferir em 
seu conteUdo e orientacao proprias; 

X - Receber, examinar e efetuar denüncias qua envolvam fatos e episOdios 
discriminatOrios contra a muiher, encaminhando-as aos Orgaos cornpetentes para as 
providências cabiveis, além de acompanhar os procedimentos pertinentes; 

XI - Prestar acompanhamento e assistência juridica, psicológica e social as 
muiheres vitimas de violência, de qualquer natureza. 

'Art. 30 - 	0 COMDIM-BP será composto por 12 (doze) conselheiras/os 
representantes do Poder Executivo e Sociedade Civil Organizada em nümero paritário de 
representantes4  assim distribuidos: 

/. 
a) Seis (06) representantes do Poder Executivo Municipal: 

1 - Urn/a (01) representante da Secretaria Municipal de Assisténcia Social: 
2 - Urn/a (01) representante da Secretaria Municipal de Saüde; 
3 - Urn/a (01) representante da Secretaria Municipal de Educaçao e Desporto: 
4 - Urn/a (01) representante da Secretaria Municipal Trabalho e Desenvoivirnento: 
5 - Urn/a (01) representante da Secretaria Municipal de Turismo, Lazer e Cultura: 
6 - Urn/a (01) representante da Secretaria Municipal de Planejarnento e 

Coordenacao. 

b) Seis (06) representantes da Sociedade Civil Organ izada: 

1 - Urn/a (01) representante de Nücleos de Estudos de Universidades; 
2 - Urn/a (01) representante de Agente de Pastoral Negro - APN; 
3 - Urn/a (01) representante das Entidades Religiosas; 
4 - Urn/a (01) representante de instituiçöes de classe trabalhadora e/ou sindicatos; 
5 - Urn/a (01) representante profissionais de Servico Social - CRESS-7a região; 
6 - Urn/a (01) representante da Ordem dos Advogados do Brasil. 
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§ 10 - Para cada Representante Titular do COMDIM-BP, terá urn Suplente, oriundo 
da mesma categoria representativa; 

§ 20 - 0 Mandata dos Conselheiros será de três (03) anos, sendo admitida sua 
reconducao par mais urn mandato, podendo ser destituido a criteria das Entidades que 
representam; 

§ 3° - Os representantes do Governo Municipal são de iivre escolha do Secretário 
correspondente, e serão indicados como membros Titulares e Suplentes pars compor o 
COMDIM-BP, através de oficio/memorando, para a Secretaria Municipal de Assisténcia 
Social; 

§ 40  - Os representantes das Entidades da Sociedade Civil Organizada. são 
selecionados pelo segmento que representam e ou através de Assembléia ou Forum 
prôprio e serao indicados como membros Titulares e Suplentes para compor o COMDIM-
BP, através de oficio para a Secretaria Municipal de Assistência Social; 

Art. 40  - Os membros Efetivos e Suplentes do COMDIM-BP serao nomeados através 
de Ato do Poder Executivo Municipal, na qualidade de Conseiheiros; 

Art. 50  - 0 exercicio da funcao de Conseiheiro e considerado Serviço PUblico 
Relevante, sem qualquer onus para o erário ou vInculo de natureza empregaticia corn o 
servico püblico; 

Art. 60 - p COMDIM-BP reunir-se-á ordinariamente uma vez par més, na forma 
estabelecida em seu Regimento lnterno e em caráter Extraordinário, sempre que 
convocado pelo seu Presidente ou a requerimento de pelo menos 50% (cinqUenta par 
cento) de seus membros Titulares; 

§ 1 0  - As reuniöes do COMDIM-BP seräo realizadas corn a presença de pelo menos 
a maioria absoluta (50% mais urn) dos Conseiheiros Titulares e ou seus Suplentes: 

§ 20  - As deliberaçoes/decisOes do COMDIM-BP serao aprovadas par maiaria 
simples de votos, cabendo ao Presidente o voto de qualidade e cons ubstanciadas em 
resoluçOes que serão publicadas no Boletim Informativo Oficial do Municipio; 

§ 31  - A ausência par trés (03) reuniOes seguidas ou cinco (05) alternadas no mesmo 
ano, sem a substituiçao pelo suplente, implicará na perda automética do mandato de 
Conseiheiro. A Entidade correspondente indicará outro representante titular; 

Art 71  - A Secretaria Municipal de AssistOncia Social se responsabilizarâ em garantir 
a espaco para o funcionamento do COMDIM-BP e fornecerã a necessário apoio 
adm inistrativo; 
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Art. 8 1  - Para meihor desempenho de suas funçoes, o COMDIM-BP podera recorrer 
a Pessoas e/ou Entidades de notária competência para assessorá-lo em assuntos 
pertinentes; 

§ 1 0  - Poderá buscar assistência a pessoas e/ou lnstituiçOes de notória 
especialização para assessorar o COMDIM-BP em assuntos especificos; 

Art. 9 0  - Os membros do COMDIM-BP quando no exercicio de atividades 
imperiosas, sendo servidor Municipal, deverao ter seu ponto abonado, mediante 
apresentacao no prazo de vinte e quatro (24) horas, de declaração comprobatória a sua 
chefia imediata; 

Art. 10 - 0 COMDIM-BP elaborará o seu Regimento Interno no prazo de sessenta 
(60) dias a contar da data de sua instalacao. Para regulamentar as Normas de Organizacao 
e Funcionamento, que deverá ser publicado no Orgao oficial de divulgaçao da Prefeitura; 

Art. 11 - Fica instituIdo o Forum Municipal dos Direitos da Muiher de Barra do Piral, 
orgao colegiado, composto peto Poder Executivo, Legislativo e representantes da 
Sociedade Civil Organizada, que se reunirá de dois (02) em dois (02) anos em caráter 
ordinário e extraordinariamente, a qualquer tempo, por iniciativa da maioria dos membros 
do Conseiho e sob a coordenacao do mesmo, mediante Regimen)o Interno propho: 

I 
Art. 12 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacao, revogadas as 

disposicOes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE JULHO DE 2004. 

CARLOS CELSC 
Pr 

NOBREGA 
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